
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_4105 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PDC-1299/2013 
 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

 N.º 1.299, DE 2013 
(Do Sr. Vieira da Cunha) 

 
Susta as Resoluções nº 4, de 22 de maio de 2013, e nº 5, de 25 de 
junho de 2013, do Conselho Nacional de Política Energética, a Portaria 
MME nº 218, de 20 de junho de 2013, e o Edital de Licitação para 
outorga do "Contrato de Partilha de Produção para o exercício das 
atividades de Exploração e Produção de Petróleo e Gás Natural em 
Bloco contendo a estrutura conhecida como prospecto de Libra", 
publicados no DOU do dia 03/09/2013. 
 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE AO PDC 1289/2013. 
 
 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 



 
 
 

 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_4105 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PDC-1299/2013 
 

2 

O CONGRESSO NACIONAL decreta:  

 

Art. 1º. Ficam sustados os seguintes atos, publicados no Diário Oficial da 

União do dia 3 de setembro de 2013: 

I - a Resolução nº 4, de 22 de maio de 2013, do Conselho Nacional de 

Política Energética; 

II - a Resolução nº 5, de 25 de junho de 2013, do Conselho Nacional de 

Política Energética,  

III - a Portaria nº 218, de 20 de junho de 2013, do Ministério de Minas e 

Energia; 

IV - o Edital de Licitação para outorga do “Contrato de Partilha de 

Produção para o exercício das atividades de Exploração e Produção de Petróleo e 

Gás Natural em Bloco contendo a estrutura conhecida como prospecto de Libra”, 

e seus anexos, da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis, 

de 3 de setembro de 2013. 

Art. 2º. Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua 

publicação.  

 

 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

A área de Libra, descoberta no ano de 2010, está localizada no Pré-Sal da 

Bacia de Santos a apenas 170 km da costa. O volume in situ esperado para a 

área de Libra é de 26 bilhões a 42 bilhões de barris de petróleo, podendo-se 

chegar a um volume recuperável de petróleo de 8 a 12 bilhões de barris. 

 

Supondo-se um baixo fator de recuperação de 30%, Libra irá produzir 

cerca de 10 bilhões de barris. Admitindo-se um valor de US$ 100 por barril e 

uma taxa de câmbio de 2,3 Reais por Dólar, Libra poderá gerar uma receita 

bruta de R$ 2,3 trilhões ao longo de aproximadamente 35 anos. Com um custo 

de produção de R$ 300 bilhões e royalties de R$ 345 bilhões, tem-se um 

Excedente em Óleo de aproximadamente R$ 1,6 trilhão para ser repartido entre 

a União e o contratado sob o regime de partilha de produção. 

 

Para uma oferta vencedora de 41,65%, percentual mínimo estabelecido no 

Edital para o Excedente em Óleo para a União, esse Excedente poderá variar em 

termos efetivos de 9,9% a 45,56%. 

 

Observa-se, então, que o percentual do Excedente em Óleo para a União é 

variável, ao contrário do que dispõe os artigos 10 e 18 da Lei nº 12.351/2010. 

Em razão da possibilidade de queda da produção média dos poços e do preço 
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Brent, o Contrato e o Edital não garantem, de fato, um percentual mínimo de 

41,65% do Excedente em Óleo para a União. 

 

Destaque-se, ainda, que a Lei nº 12.351/2010 veda, em qualquer 

hipótese, o ressarcimento dos royalties ao contratado. Entretanto, o Contrato de 

Libra assegura ao contratado, em caso de descoberta comercial, a apropriação 

originária do volume correspondente aos royalties devidos e pagos. Observa-se, 

então, que essa apropriação é ilegal. 

 

Dessa forma, a Resolução CNPE nº 5/2013, o Edital e Contrato estão em 

desacordo com a Lei nº 12.351/2010, o que deve determinar a suspensão da 

licitação e a adoção de providências para a adequação dos documentos ao 

mandamento legal. 

 

Do ponto de vista técnico, na indústria de petróleo tanto os governos 

quanto as empresas buscam aumentar o índice de produtividade dos poços com 

o objetivo de aumentar a rentabilidade dos campos. O Contrato de Libra, no 

entanto, representa um desestímulo a se buscar altos índices de produtividade, 

pois quanto menor a produção do poço, menor a média da produção diária de 

petróleo do campo e quanto menor essa média, maior o percentual do Excedente 

em Óleo para o contratado. 

Foram feitas duas simulações para Libra: cenário “padrão” e cenário 

desfavorável. No cenário “padrão”, admitiu-se uma produção média diária dos 

poços de 12 mil barris, um preço Brent de US$ 120 por barril e um percentual 

ofertado de Excedente em Óleo para a União de 41,65%. Nesse cenário, a 

arrecadação de Excedente em Óleo para a União, de 2019 a 2030, seria de US$ 

129,38 bilhões. O contratado receberia pelo Custo em Óleo US$ 87,30 bilhões, 

pelos royalties devidos US$ 70,22 bilhões e US$ 181,25 bilhões a título de 

Excedente em Óleo. 

 

Em um cenário desfavorável, admitiu-se uma produção média diária de 4 

mil barris por poço e um preço Brent de US$ 80 por barril. Nesse caso, o 

percentual do Excedente em Óleo para a União seria de 15,2%, sendo gerada 

uma arrecadação de Excedente em Óleo para a União de apenas US$ 16,60 

bilhões entre 2019 a 2030. O contratado receberia pelo Custo em Óleo US$ 

156,04 bilhões, pelos royalties devidos US$ 46,81 bilhões e US$ 92,62 bilhões a 

título de Excedente em Óleo. 

 

No Campo de Marlim, que entrou em operação em 1994, observou-se, no 

pico de produção em 2002, uma média de produção de petróleo dos poços 

produtores de 5,48 mil barris por dia. No primeiro semestre de 2009, o preço 

Brent médio foi de US$ 44,40 e a média de produção de petróleo foi de 3,34 mil 
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barris por dia por poço. Nesse trimestre, a alíquota efetiva da Participação 

Especial foi de 30,7%, devida sob o regime de concessão. 

 

Se, no primeiro trimestre de 2009, o Campo de Marlim operasse nos 

termos do Edital de Libra, ele estaria sujeito a um Excedente em Óleo para a 

União de apenas 9,9%. No entanto, sob o regime de concessão, a alíquota 

efetiva de Participação Especial foi, como já mencionado, de 30,7%. 

 

A primeira crítica de mérito que pode ser feita ao Edital de Libra é que, no 

caso de queda de preço e da produção média dos poços, o Excedente em Óleo da 

União cai muito, ao passo que, no caso de aumento de preço e da produção 

média dos poços, o Excedente em Óleo para a União aumenta pouco. 

 

A segunda crítica de mérito é que para se ter um Excedente em Óleo 

mínimo para a União de apenas 41,65% é necessária uma alta cotação do preço 

Brent.  

 

Outra importante crítica de mérito ao Edital é que a produção média dos 

poços não deveria ser adotada como a segunda variável para ajuste do 

percentual do Excedente em Óleo a ser efetivamente destinado para a União, 

pois, como já citado, isso representa um desincentivo a poços de alto índice de 

produtividade. 

É importante registrar, ainda, que no início da produção, os poços tendem 

a apresentar uma alta vazão de óleo. Contudo, ao longo do tempo, essa 

produção tende a cair. No Campo de Marlim, houve uma redução na produção 

média dos poços de 5,48 mil barris por dia para 1,85 mil barris por dia, o que 

representa uma redução de cerca de três vezes.  

 

O mesmo fenômeno pode ocorrer em Libra. Dessa forma, o Excedente em 

Óleo para a União poderia se reduzir significativamente, em um momento em 

que todo o Custo em Óleo já poderia ter sido recuperado pelo contratado. 

 

Essa situação acarretaria graves perdas de arrecadação do Excedente em 

Óleo para a União e grandes ganhos para o contratado. Isso significa, na prática, 

que a União, em vez do contratado, estaria assumindo o risco de quedas de 

produção média dos poços e de preços Brent. 

 

Até 2030, grandes são as necessidades de recursos para as áreas de 

educação e saúde. Tanto no cenário “padrão” quanto no cenário desfavorável, 

poucos recursos decorrentes da exploração da área de Libra seriam destinados a 

essas áreas. 
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No cenário “padrão”, apesar da alta produção média dos poços e do alto 

preço Brent, apenas US$ 64,69 bilhões seriam destinados às áreas de educação 

e saúde. No cenário desfavorável, somente US$ 8,30 bilhões seriam destinados a 

essas áreas. 

 

Para se alterar esse quadro de baixas receitas governamentais, sugerem-

se algumas providências. A primeira seria que o contratado recuperasse o Custo 

em Óleo ao longo dos anos de produção, e não tão rapidamente como disposto 

no Contrato, que permite uma recuperação anual de 50% para cada módulo. 

 

A segunda providência seria estabelecer uma pequena faixa de ajuste do 

percentual do Excedente em Óleo para a União em razão apenas da produção 

total de Libra, independentemente da produção média dos poços. A terceira seria 

aumentar a faixa do percentual de Excedente em Óleo para a União de 9,93% a 

45,56% para uma faixa de 60% a 86%. 

 

Adotadas essas providências, o custo de extração de Libra poderia ser da 

ordem de US$ 15 por barril e o Excedente em Óleo médio para a União seria da 

ordem de 73%. Admitindo-se um preço Brent de US$ 120 por barril e uma 

produção média dos poços de 12 mil barris por dia, as receitas da União 

aumentariam de US$ 129,38 bilhões para US$ 257,51 bilhões de 2019 a 2030. 

 

Assim sendo, o Excedente em Óleo para a União da área de Libra a ser 

comercializado pela Pré-Sal Petróleo S.A. (PPSA) e destinado ao Fundo Social 

geraria recursos para as áreas de educação e saúde de R$ 296 bilhões de 2019 a 

2030, admitindo-se uma taxa de câmbio de 2,3 Reais por Dólar. 

 

Ressalte-se, ainda, que, nos termos do Contrato, quando a produção 

média dos poços for alta, o percentual do Excedente em Óleo para a União será 

alto, mas o próprio Excedente em Óleo poderá ser baixo, em razão da dedução 

dos custos de investimento. Quando a produção média dos poços for baixa, o 

percentual do Excedente em Óleo para a União será baixo e o próprio Excedente 

em Óleo poderá ser alto, pois todos os custos de investimento já terão sido 

recuperados pelo contratado. Isso pode trazer uma grande redução no Excedente 

em Óleo para a União, principalmente nos primeiros anos de produção, quando 

são recuperados os custos de investimento do contratado. 

 

Em suma, os atos publicados relativos à licitação de Libra devem ser 

sustados, pois eles privilegiam os interesses do contratado em detrimento do 

interesse público. Caso a licitação ocorra como previsto nesses, serão muito 

baixos os recursos de Libra destinados ao Fundo Social, e consequentemente às 

áreas de educação e saúde. 
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Como se não bastassem os irrefutáveis argumentos técnicos antes 

referidos, os atos aqui questionados devem ser sustados também em função do 

recente escândalo de espionagem patrocinada pela Agência Nacional de 

Segurança dos Estados Unidos da América (NSA).  

 

Segundo foi amplamente noticiado, a citada Agência praticou uma 

verdadeira guerra cibernética, invadindo, inclusive, a comunicação pessoal via 

internet da Presidenta Dilma Rousseff e também os computadores da Petrobras. 

 

Ora, o fato é de extrema gravidade, uma vez que assuntos estratégicos 

que envolvem segredo industrial podem ter sido ilegalmente acessados por 

Agência de Governo estrangeiro, comprometendo a própria soberania nacional e, 

evidentemente, a licitação referente ao campo de Libra, impondo-se o seu 

cancelamento, objetivo deste Projeto. 

 

Haja vista a relevância e urgência do assunto, conto com o apoio dos 

meus Pares para a célere tramitação e aprovação da proposição. 

 

 

   Sala das Sessões, em 15 de outubro de 2013. 

    

  

Deputado Vieira da Cunha (PDT/RS)  

 
 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 12.351, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2010 
 

 

Dispõe sobre a exploração e a produção de 

petróleo, de gás natural e de outros 

hidrocarbonetos fluidos, sob o regime de 

partilha de produção, em áreas do pré-sal e em 

áreas estratégicas; cria o Fundo Social - FS e 

dispõe sobre sua estrutura e fontes de recursos; 

altera dispositivos da Lei nº 9.478, de 6 de 

agosto de 1997; e dá outras providências. 
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DO REGIME DE PARTILHA DE PRODUÇÃO 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção III 

Das Competências do Ministério de Minas e Energia 

 

Art. 10. Caberá ao Ministério de Minas e Energia, entre outras competências:  

I - planejar o aproveitamento do petróleo e do gás natural;  

II - propor ao CNPE, ouvida a ANP, a definição dos blocos que serão objeto de 

concessão ou de partilha de produção;  

III - propor ao CNPE os seguintes parâmetros técnicos e econômicos dos 

contratos de partilha de produção:  

a) os critérios para definição do excedente em óleo da União; 

b) o percentual mínimo do excedente em óleo da União; 

c) a participação mínima da Petrobras no consórcio previsto no art. 20, que não 

poderá ser inferior a 30% (trinta por cento); 

d) os limites, prazos, critérios e condições para o cálculo e apropriação pelo 

contratado do custo em óleo e do volume da produção correspondente aos royalties devidos; 

e) o conteúdo local mínimo e outros critérios relacionados ao desenvolvimento da 

indústria nacional; e 

f) o valor do bônus de assinatura, bem como a parcela a ser destinada à empresa 

pública de que trata o § 1º do art. 8º; 

IV - estabelecer as diretrizes a serem observadas pela ANP para promoção da 

licitação prevista no inciso II do art. 8º, bem como para a elaboração das minutas dos editais e 

dos contratos de partilha de produção; e  

V - aprovar as minutas dos editais de licitação e dos contratos de partilha de 

produção elaboradas pela ANP.  

§ 1º Ao final de cada semestre, o Ministério de Minas e Energia emitirá relatório 

sobre as atividades relacionadas aos contratos de partilha de produção.  

§ 2º O relatório será publicado até 30 (trinta) dias após o encerramento do 

semestre, assegurado amplo acesso ao público.  

 

Seção IV 

Das Competências da Agência Nacional do Petróleo, 

Gás Natural e Biocombustíveis - ANP 

 

Art. 11. Caberá à ANP, entre outras competências definidas em lei:  

I - promover estudos técnicos para subsidiar o Ministério de Minas e Energia na 

delimitação dos blocos que serão objeto de contrato de partilha de produção;  
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II - elaborar e submeter à aprovação do Ministério de Minas e Energia as minutas 

dos contratos de partilha de produção e dos editais, no caso de licitação;  

III - promover as licitações previstas no inciso II do art. 8º desta Lei;  

IV - fazer cumprir as melhores práticas da indústria do petróleo;  

V - analisar e aprovar, de acordo com o disposto no inciso IV deste artigo, os 

planos de exploração, de avaliação e de desenvolvimento da produção, bem como os 

programas anuais de trabalho e de produção relativos aos contratos de partilha de produção; e  

VI - regular e fiscalizar as atividades realizadas sob o regime de partilha de 

produção, nos termos do inciso VII do art. 8º da Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997.  

....................................................................................................................................................... 

 

Seção VI 

Da Licitação 

....................................................................................................................................................... 

 

Subseção II 

Do Julgamento da Licitação 

 

Art. 18. O julgamento da licitação identificará a proposta mais vantajosa segundo 

o critério da oferta de maior excedente em óleo para a União, respeitado o percentual mínimo 

definido nos termos da alínea b do inciso III do art. 10.  

 

Seção VII 

Do Consórcio 

 

Art. 19. A Petrobras, quando contratada diretamente ou no caso de ser vencedora 

isolada da licitação, deverá constituir consórcio com a empresa pública de que trata o § 1º do 

art. 8º desta Lei, na forma do disposto no art. 279 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 

1976.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

RESOLUÇÃO Nº4, DE 22 DE MAIO DE 2013 

 

Autoriza a realização da Primeira Rodada de 

Licitações de blocos exploratórios de petróleo 

e gás natural sob o regime de partilha de 

produção. 

 

 

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA ENERGÉTICA 

- CNPE, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 2º da Lei nº 9.478, de 6 

de agosto de 1997, no art. 9º da Lei nº 12.351, de 22 de dezembro de 2010, no art. 1º, caput, 
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inciso I, e no art. 2º, § 3º, inciso III, do Decreto nº 3.520, de 21 de junho de 2000, o art. 14 do 

Regimento Interno do CNPE, aprovado pela Resolução nº 7, de 10 de novembro de 2009, e 

considerando: 

Que compete ao Conselho Nacional de Política Energética - CNPE propor 

políticas nacionais e medidas específicas dirigidas ao aproveitamento racional das fontes de 

energia, visando à efetivação dos objetivos da Política Energética Nacional, dentre os quais se 

destacam a preservação do interesse nacional, a promoção do desenvolvimento, a ampliação 

do mercado de trabalho e a valorização dos recursos energéticos; 

Que compete ao CNPE propor os blocos que serão objeto de leilão sob o regime 

de partilha de produção; 

O interesse do Governo federal em realizar rodadas de licitações de blocos 

exploratórios segundo as regras constantes da Lei no 12.351, de 2010, sob o regime de 

partilha de produção em áreas do Pré-sal, resolve: 

 

Art. 1º Autorizar a Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis 

- ANP a promover, no mês de outubro de 2013, a Primeira Rodada de Licitações sob o 

Regime de Partilha de Produção na área do Pré-sal, nos termos da Lei nº 12.351, de 22 de 

dezembro de 2010. 

Parágrafo único. Para efeito do disposto no caput será ofertada, exclusivamente, a 

área do prospecto de Libra, que se localiza na Bacia de Santos e foi descoberta pelo poço 2-

ANP-0002A-RJS, cujas coordenadas estão estabelecidas no Anexo a esta Resolução. 

 

Art 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

EDISON LOBÃO 

ANEXO 

Coordenadas geográficas SAD 69 da área selecionada para oferta na Primeira Rodada de 

Licitações sob o Regime de Partilha de Produção no Pré-Sal, nos termos da Lei nº 

12.351/2010. 

 

Bacia 
Polígono da área (Datum 

SAD69) 
Situação 

Santos 

LIBRA 

-42:22:30.0000-24:30:00.0000 

-41:56:15.0000-24:30:00.0000 

-41:56:15.0000-24:35:00.0000 

-41:48:45.0000-24:35:00.0000 

-41:48:45.0000-24:50:00.0000 

-42:00:00.0000-24:50:00.0000 

-42:00:00.0000-24:45:00.0000 

-42:15:00.0000-24:45:00.0000 

-42:15:00.0000-24:42:30.0000 

-42:18:45.0000-24:42:30.0000 

-42:18:45.0000-24:40:00.0000 

Águas Ultra 

Profundas 

javascript:LinkTexto('LEI','00012351','000','2010','NI','','','')
javascript:LinkTexto('LEI','00012351','000','2010','NI','','','')
javascript:LinkTexto('LEI','00012351','000','2010','NI','','','')
javascript:LinkTexto('LEI','00012351','000','2010','NI','','','')
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-42:22:30.0000-24:40:00.0000 

-42:22:30.0000-24:30:00.0000 

 

 

RESOLUÇÃO Nº5, DE 25 DE JUNHO DE 2013 

 

 

Aprova os parâmetros técnicos e econômicos 

dos contratos de partilha de produção para a 

Primeira Rodada de Licitações de blocos 

exploratórios de petróleo e gás natural sob o 

regime de partilha de produção. 

 

 

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA ENERGÉTICA 

- CNPE, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no art. 2º da Lei nº 9.478, de 6 

de agosto de 1997, no art. 9º, inciso IV, da Lei nº 12.351, de 22 de dezembro de 2010, no art. 

2º, § 3º, inciso III, do Decreto nº 3.520, de 21 de junho de 2000, e no caput do art. 14 do 

Regimento Interno do CNPE, aprovado pela Resolução nº 7, de 10 de novembro de 2009, 

resolve: 

 

Art. 1º Aprovar os parâmetros técnicos e econômicos do contrato de partilha de 

produção, a ser celebrado pela União, da Primeira Rodada de Licitações sob o regime de 

partilha de produção na área do pré-sal, nos termos do art. 9º, inciso IV, da Lei nº 12.351, de 

22 de dezembro de 2010. 

§ 1º O cálculo do excedente em óleo da União deverá considerar o bônus de 

assinatura, o desenvolvimento em módulos de produção individualizados e o fluxo de caixa 

durante a vigência do contrato de partilha de produção. 

§ 2º O percentual mínimo do excedente em óleo da União, na média do período de 

vigência do contrato de partilha de produção será de quarenta por cento, para o preço do barril 

de petróleo de US$ 105,00 (cento e cinco dólares norte-americanos). 

§ 3º A participação mínima da Petróleo Brasileiro S.A. - Petrobras no consórcio 

previsto no art. 20 da Lei nº 12.351, de 2010, será de trinta por cento. 

§ 4º Somente poderão ser reconhecidos como custo em óleo os gastos, realizados 

pelo contratado, relacionados à execução das atividades vinculadas ao objeto do contratode 

partilha de produção e aprovados no âmbito do comitê operacional, tendo como referência 

custos típicos da atividade e que reflitam as melhores práticas da indústria do petróleo. 

§ 5º O contratado, a cada mês, poderá apropriar-se do valor correspondente ao 

custo em óleo respeitando o limite de cinquenta por cento do valor bruto da produção nos dois 

primeiros anos de produção e de trinta por cento nos anos seguintes. 

§ 6º Os custos que ultrapassem os limites definidos no § 5º serão acumulados para 

apropriação nos anos subsequentes, sem atualização monetária. 

§ 7º O conteúdo local mínimo obedecerá aos seguintes critérios: 
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I - trinta e sete por cento para a Fase de Exploração; 

II - quinze por cento para o Teste de Longa Duração - TLD, quando esta atividade 

fizer parte da Fase de Exploração; 

III - cinquenta e cinco por cento para os módulos da Etapa de Desenvolvimento 

que iniciarem a produção até 2021; 

IV - cinquenta e nove por cento para os módulos da Etapa de Desenvolvimento 

que iniciarem a produção a partir de 2022; e 

V - o conteúdo local do TLD não será computado para fins de cumprimento do 

percentual mínimo do conteúdo local da Fase de Exploração. 

§ 8º Os valores percentuais, de conteúdo local, dos itens e subitens de engenharia 

básica e engenharia de detalhamento não poderão ser revistos e, se forem ultrapassados, o 

adicional poderá ser transferido, a este título, para os módulos subsequentes multiplicados por 

dois. 

§ 9º O valor do bônus de assinatura será igual a R$ 15.000.000.000,00 (quinze 

bilhões de reais) e a parcela deste a ser destinada à Pré-Sal Petróleo S.A. - PPSA será igual a 

R$ 50.000.000,00 (cinquenta milhões de reais). 

 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

EDISON LOBÃO 

 

PORTARIA Nº 218, DE 20 DE JUNHO DE 2013 

 

 

O MINISTRO DE ESTADO DE MINAS E ENERGIA, no uso das atribuições 

que lhe confere o art. 87, parágrafo único, incisos II e IV, da Constituição, tendo em vista o 

disposto no art. 10 da Lei no 12.351, de 22 de dezembro de 2010, e no art. 1º da Resolução do 

Conselho Nacional de Política Energética - CNPE nº 4, de 22 de maio de 2013, e o que consta 

do Processo nº 48000.001035/2013-15, resolve: 

 

Art. 1º A Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP 

deverá promover, em outubro de 2013, a Primeira Rodada de Licitação sob o regime de 

partilha de produção na área do pré-sal, ofertando, exclusivamente, a estrutura denominada 

prospecto de Libra, localizado na Bacia Sedimentar de Santos, nos termos da Lei nº 12.351, 

de 22 de dezembro de 2010. 

 

Art. 2º Caberá à ANP, na promoção da licitação de que trata o art. 1º, a elaboração 

das minutas do edital e do contrato de partilha de produção, observadas as diretrizes indicadas 

a seguir, de acordo com o art. 10, inciso IV, da Lei nº 12.351, de 2010: 

I - o procedimento licitatório da Primeira Rodada de Licitação sob o regime de 

partilha de produção na área do pré-sal farse- á nos termos da Lei nº 12.351, de 2010, e 

seguirá o procedimento das Rodadas de Licitações de Blocos sob o regime de concessão, com 

as devidas adaptações legais; 
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II - a ANP deverá preparar minuta de edital, audiência pública, qualificação e 

habilitação das sociedades empresárias interessadas, apresentação de ofertas e julgamento, 

adjudicação do objeto e homologação e minuta de contrato de partilha de produção; 

III - as minutas do edital de licitação e do contrato de partilha de produção, 

elaboradas pela ANP, deverão ser aprovadas pelo Ministério de Minas e Energia, nos termos 

do art. 10, inciso V, da Lei nº 12.351, de 2010; 

IV - para fins de habilitação, os licitantes que forem participar do certame, 

isoladamente ou em consórcio, deverão ter integrante que seja qualificado como "Operador 

A", segundo os critérios da ANP, visando garantir o conhecimento técnico relativo à 

exploração e produção em águas profundas; 

V - a partilha do excedente em óleo entre União e contratado será variável em 

função do preço do barril de óleo e da média da produção diária por poço produtor por campo; 

VI - no cálculo da média da produção por poço produtor, a que se refere o inciso 

V, não serão considerados poços com produção restringida por questões técnicas e 

operacionais não condizentes com as melhores práticas da indústria do petróleo e que estejam 

com produção abaixo da média dos demais poços; 

VII - será declarado vencedor da licitação aquele que apresentar o maior 

excedente em óleo para a União, de acordo com os critérios a serem definidos pelo Conselho 

Nacional de Política Energética - CNPE, mediante proposta do Ministério de Minas e Energia, 

de acordo com o art. 10, inciso III, alínea "a", da Lei nº 12.351, de 2010; 

VIII - caso haja empate entre ofertas do excedente em óleo, para a União, os 

licitantes serão convidados a apresentarem novas propostas superiores às realizadas e 

permanecendo o empate, o vencedor será definido em sorteio; e 

IX - o percentual do excedente em óleo para a União, a ser ofertado pelos 

licitantes, deverá referir-se ao valor de barril de petróleo entre US$ 100.00 (cem dólares norte 

americanos) e US$ 110.00 (cento e dez dólares norte americanos) e a produção média de 12 

mil barris/dia, por poço produtor ativo. 

 

Art. 3º O Ministério de Minas e Energia celebrará os contratos de partilha de 

produção, conforme dispõe o art. 8º da Lei no 12.351, de 2010. 

 

Parágrafo único. O prazo do contrato de partilha de produção será de 35 (trinta e 

cinco) anos. 

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

EDISON LOBÃO 
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